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O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o requerimento da Sra. Cellyane Jeiccielli da Silva, que solicita o 

reposicionamento para O final de Fila no cargo de Professor | — Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental |, para qual foi aprovada no Concurso Público deste Município — Edital 001/2024. 

CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 066/2025, que opina pelo deferimento de 

Reposicionamento para o final de fila. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público que a candidata CELLYANIE JEICCIELLI DA SILVA, aprovada para o cargo 

de Professor | — Anos Iniciais do Ensino Fundamental |, na 97º colocação, a qual se submeteu a 

concurso público por meio do Edital Nº 001/2024, neste Município, solicitou formalmente 

através de requerimento, seu respectivo deslocamento para o final da fila de classificação, por 

não ter interesse neste momento ao cargo efetivo para o qual foi aprovado. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 

de julho de 2025. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 20 de abril de 2026. 
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